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Es-tado do Paraná - 
D E C RETO Nº 006/83. 

súmula:-· Adota normas e legislação sobre o sis 

tema de lançamwntos, cobranças e outras provide~ 

cias no Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sà 
randi-,Estado do Paraná, com báse no Municpio de 

origem - Marialva, deste Estado. 

Julio Bifon, Prefeito Municipal de Sarandi,Esta- 
, 

dp do Parana, no uso 

e tendo em vista 

Estadual Comple 

DECRETA:- 

Art.lº)-Fica adotado 

, 
anexas, 

suas atribuições legais 
Lei 

Sarandi,Estado do Paraná, to 

Serviço Autônomo de Agua e Es 
inclusi- 

tabelas- 

Art.2º)-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará - 

em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MJNICIPAL, 04 de fevereiro de 1.983. 
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Visto 

&~o-\~~ ;O BIF~ 
(Prefeito Municipal) 
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